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ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE PASSA SETE, DO ANO DE 2016. 

No dia 22 de fevereiro de 2016, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, 

localizada na Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 3ª Ses-

são Ordinária do ano de 2016 da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação 

de quorum constatou-se a presença dos seguintes Vereadores: CLEBER JAHN, 

CLERIO ALCINDO SCHLEY, FLÁVIO BATISTA DA SILVA, IDOLÉSIA DE 

FÁTIMA CREMONESE e ROMÁRIO ROHERS da bancada do PMDB, ALZEMIRO 

VARGAS, GERSON LUIS LOPES e ROGÉRIO JOSÉ RECH da bancada do PTB, e 

VICENTE BERNARY da bancada do PT. Havendo número legal de Vereadores presen-

tes o Sr. Presidente Vereador Cléber Jahn declarou abertos os trabalhos, e colocou em 

discussão a Ata da 2ª Sessão Ordinária de 2016, nada havendo a discutir colocou a 

mesma em votação, sendo aprovada por unanimidade.  

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Não houve matéria no Material de Expediente. 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI Nº 008/2016, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a contratar, por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público 

e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de SERVENTE para atuar junto a 

Escola Municipal de Ensino Fundamental José Rech em substituição a titular do cargo 

que encontra-se em licença para tratamento de saúde. O Sr. Presidente dispensou os pa-

receres das Comissões embasado no artigo 72 do Regimento Interno devido a urgência 

da matéria. A seguir o Projeto de Lei nº 008/2016 foi amplamente discutido, e após o Sr. 

Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO 

DE LEI Nº 009/2016, do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, 1 (um) PROFESSOR, Área 2 (dois), Educação Física, para atuar em esco-

las da Rede Municipal de Ensino, suprindo vaga de professor titular que desistiu de con-

vocação, aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concur-

so Público nº 001/2014. O Sr. Presidente dispensou os pareceres das Comissões emba-

sado no artigo 72 do Regimento Interno devido a urgência da matéria. A seguir o Projeto 

de Lei nº 009/2016 foi amplamente discutido, e após o Sr.  Presidente colocou o mesmo 

em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 010/2016, do Po-

der executivo, que inclui Meta/Projeto na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 e na 

Lei Orçamentária Anual de 2016; autoriza a abertura de Crédito Especial até o montante 

de R$ 11.722,95 (onze mil e setecentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos) e 

dá outras providências. O Sr. Presidente dispensou os pareceres das Comissões embasa-

do no artigo 72 do Regimento Interno devido a urgência da matéria. A seguir o Projeto 

de Lei nº 010/2016 foi amplamente discutido, e após o Sr.  Presidente colocou o mesmo 

em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 011/2016, do Po-

der Executivo, que inclui Meta/Atividade na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 e 

na Lei Orçamentária Anual de 2016; autoriza a abertura de Crédito Especial até o mon-

tante de R$ 44.779,00 (quarenta e quatro mil e setecentos e setenta e nove reais) e dá 

outras providências.  O Sr.  Presidente  dispensou os pareceres das Comissões embasado  
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no artigo 72 do Regimento Interno devido a urgência da matéria. A seguir o Projeto de 

Lei nº 011/2016 foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em 

votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 012/2016, do Poder 

Executivo, que inclui Meta/Projetos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 e na Lei 

Orçamentária Anual de 2016; autoriza a abertura de Crédito Especial até o montante de 

R$ 159.500,00 (cento e cinquenta e nove mil e quinhentos reais) e dá outras providên-

cias. O Sr. Presidente dispensou os pareceres das Comissões embasado no artigo 72 do 

Regimento Interno devido a urgência da matéria. A seguir o Projeto de Lei nº 012/2016 

foi amplamente discutido, e após o Sr.  Presidente colocou o mesmo em votação, sendo 

aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 013/2016, do Poder Executivo, que 

inclui Meta/Atividade na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016 e na Lei Orçamentá-

ria Anual de 2016; autoriza a abertura de Crédito Especial até o montante de R$ 

23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais) e dá outras providências. O Sr. Presidente 

dispensou os pareceres das Comissões embasado no artigo 72 do Regimento Interno de-

vido a urgência da matéria. A seguir o Projeto de Lei nº 013/2016 foi amplamente discu-

tido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unani-

midade. Terminada a Ordem do Dia passou-se para o Período das Explicações Pessoais, 

ninguém querendo fazer uso da palavra o Sr. Presidente Vereador Cléber Jahn deu por 

encerrada à sessão, que foi secretariada pela Vereador Flávio Batista da Silva, e por mim 

Volnei José Batista da Silva, Secretário da Presidência, que redigi a presente ata. Nada 

mais. Passa Sete, 22 de fevereiro de 2016. 

 

Cleber Jahn                                                                                       Flávio Batista da Silva 

 Presidente                                                                                                   Secretário 


